
 

Gabinete da Presidência 

 
Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria 

Centro Democrático Adelmo Simas Genro  

LEI MUNICIPAL Nº 6014, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015. 

 

 

Inclui no calendário de eventos oficiais 

do município de Santa Maria o “Brique 

da Vila Belga”. 

 

 

SÉRGIO ROBERTO CECHIN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul. 

 

FAÇO SABER que, em conformidade com o que determina a Lei Orgânica do 

Município, em seu artigo 86, § 6º e o Regimento Interno desta Casa, em seu artigo 46, § 1º, inciso 

IV, o Plenário aprovou e EU promulgo a seguinte: 

  

L E I  

 

Art. 1º O “BRIQUE DA VILA BELGA” passa a integrar o Calendário de Eventos 

Oficiais do Município de Santa Maria.  

 

Parágrafo único. O evento será realizado no 1º e no 3º domingo de cada mês, nos 

limites da comunidade da Vila Belga. 

  

Art. 2º O Brique de que trata o art. 1º, tem como objetivo a preservação e divulgação 

do Patrimônio Histórico e Cultural, a memória ferroviária e a valorização dos expositores 

artesanais, além da integração entre os cidadãos. 

  

Art. 3º A programação do Brique da Vila Belga ficará a cargo da Associação dos 

Moradores Ferroviários da Vila Belga. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

                                       

Gabinete da Presidência, aos dezenove (19) dias do mês de outubro do ano de dois 

mil e quinze (2015). 

 

 

Ver. SÉRGIO ROBERTO CECHIN 

Presidente da CMVSM 

 

 

Registre-se e Cumpra-se 

  

 

Ver. JOÃO CARLOS MACIEL 

1º Secretário 

 


